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: GWERNO DÂ PB0WNCI
Resolução n. 726. Publicada em 0

de outubro de 1870- Aprova as
posturas das câmaras de Tlíeresi-
na, Parnaiiibà e Valnça.e

iÇomiwçio do n. 120.)
PGTÜRAS.DA GAMARÁ- MUNíCl-

PAL DJl GIDAD8 DA PARNA-
ÍOTÀ.

'TÍTULO 
1.°

Megúlarídàdè o afonnoseameniQ.

Árt. í.° Sen) licença da câmara
não se poderá ter casa de cômmercio
de qualquer qualidade, cujo capita!
excedi de cinepenta rnil;reis, fabri-'cãs, oílicinas de OnTídOs mecânicos,
oasa de saúde,, de padarias, eserip-
íorios commerciáes, arníazensde de-
poziío e outro qualqué? estabeleci-
nieulo sujeito à impuro. Aos con»
traveníorus a tpuítsí de trinta mil .reis
o o dobro nas reincidências.

Aft. 2 Ficão incursos nas mesmas
penas os que, com quanto sem loja
aberta venderem gêneros ou produc-
tos do seu trabalho, sem previa li=
çença da"Cam/ira,lirada'ah'te^?íain^
fracção, exceptos os que venderem
gêneros, dentro das embarcações, que
os conduzirem para aqui;'

Ari 3 = ° Os pesos e medidas con-
fome o SYst.crna francês-, único a-

Ari, 9.° Nenhum edifício será
construído ou reconstruído sem pre-
via licença da câmara. Aos contra-
ventorps demolição da obra a custa
delles e multa de vinte mil reis.

Ait 10. Ninguém poderá abrir
boraços nas ruas c praças desta ei-
daue para (mear paus, oo para outro
qualquer fim, nem armar .andaimes
sam licença da câmara. Aon con-
tfayenlores a multa d? dez mil reis e
nas reincidências o dòdrò.

prejuízo das penas mencionadas no madas dè tapagem é do lanço, cujas
código criminal artigo cento e pitun- malhas excederem abitota que a ca-
Ia e um, e mais legislaçãoa-rospoito. myra4Íor, a qnal nunca será menor.

Art. 19. Todas as pessoas que ide uma polegada. Aos infractpres
forem encontradas nas riiaf, pinças, j se impura a multa de trinta mil reis.
praias, corredores de casájftorres de e o dobro nas reincidências.
egrejas/ou nutras Ingarèj públicos Ari.)%1\ Ninguém podorá roçar,
que não forem destinados (|ira jogos ] cortar madeira, nem por qualqueríícíios, a jogar qualquer efpecie de j forma daniniGcàr ferras, não afora-
jogos serão multados em iòus mil: das, do patrimônio da câmara, Aos
reivSKQ soííVerão trez dias fie prisão infractores a muba (lé trinta mil reis

Sen- e o dobro e oito dias de prisão nas
reincidências.

•Árt. 28. Nenhum escravo poderá
estar fora do casa alem das dez horas

e o duplo nas-reincidências.1Art. 11. Ninguém poderá cauzar do porem escravos sotirerã|>; somon-
damnos aos muros ou paredes de | ti? a pena de prisão, ficandj) ao ser
edifícios públicos ou particulares, as J nfiõr salvo o .direito de relüerer-ao
calcadas, pontes, poços, cães, ou \ juiz executor a commutaçãph pena j da noute sem automação escripta de
qualquer outra constrnceão; as plan-
talões das praças c ruas, e nem en
cos

em castigo na forma do aífgo ses- seu senhor. Os infractores.
senta do código criminal
h

serão
donos; presos atè o dia seguinte para se

justar ou prender néfías cousi algu- | das quitandas e outros estabeleci j rem entregues a seus senbores, que
r.a. Aos contraVentóres a multa i mentes, não dislinados parafjogos ü pagarão a muita de mil reis por ca-

de cinco mil reis, e o dobro nas rein- cjios, em que forem enoonlipas taes ; da escravo assim encontrado e no
pessoas a jogar incorrerão m multa | caso' de não satisfazerem, ficarão
de dez mil reis e trez dias de prisão, j escravo retido por mais quarenta e
e nas reincidências o doplo ja multa ( oito horas.

Art. 29. E' prohibido aosescra

cidenciàs, fazendo a reparação a sua
custa.

Art. 12 Ninguém no município
ainda .que seja nas próprias terras, { e pena
poderá cortar arvores frutíferas, utois) Ari. 20 Tolas as obraspe ouro I vos terem estabelecimento de con>,
ao sustento dos homens, ou dos ani- o praia expostas a venda tejlo uma I mnreio de qualquer natureza ou ca-'
mães. Aos contrayeatores muita de marca especial indicativa dizendo-1 pilai que seja sem que lenhão ücen-
dez mil. reis, e o dobro nas reinei-1 dor, e outra do quilate do .firo, ou j ça por escriple de seus senhores
dencias." Exeeptaão-se os casos: | do dinheiro da prata. fíSpptuao- " '

primeiro, de ser o corte em logar em se desta segunda marca osjffijcctos
que se tiver de roçar; segundo, se- que não forem fabricados ifenini-
rem as arvores cortadas .madeiras cipio. No acto de Rolicfeem a
i^pè^s^far-a-GOftstiHificão^to^
corte necessário para as abertura ou """"" ' " '* " ' ""'
aperfeiçoamento de estradas, çami-
nhos públicos e particulares, ou edi»
Ocicação.

ArJi !3- .Todo o alie der espeta-
doptado, rJè:qué se servirem oscom° ctí^s de qualquer natureza que sejão
mprcianles para a venda de saía],n0 lheairo sendo clles públicos,-nas

ruas, praças ou terrenos desta çi.da»
de, aem licença da-câmara, pagará a
multa de vinte mil reis e o dobro
nas reincidências.

Árt. 14. Ninguém poderá negar
aos fisçaes da câmara as licenças,
que por estes lhe forem pedidas, sal*
vo se houver motivo justo para fa-
geí o, e nesse caso apresentai as-hão

¦ 
¦ .

mereadürias; deverão ser aferidos
pelos padrões da câmara: aosícontra •
wniores se impora a muita de dos
¦mil reis, se kú?. a aferição estiver
èxacto o pezo ou medida, e de vinte
ÉTfiiJ reis oo oito dias de F?nno ê o
duplo -ias reincidências, se não esti-'tev 

conforme os padrões.
Art. 4 ° A aferição \h pos^seme-

ãfdas será feits todos os annos atè o
dia quinze de fevereiro dentro d,a'<i.i-
dado e o do primeiro districto, 8 nos

^outros até o último dia do mez de
março.

Art, 5 ° O afefefdbH m hú& mm
|eze's fizer, deverá declarar em rspé»
lidos annijnciosj feitos oito dias an-
les; o lugar era que se achar no res-,
pectivo distrietd, e feráo:sea traba-,
Iho em dias úteis consecutivos, das
oito hor?s dà manhã as quatro da'ferde, sob pena de pagar cinco'mil
reis de multa por cada dia em que
se der a falta sem causa justa.

Art, 0,° O :iferidor.por nènhom
pretexto-se poderá rècuzar-a aferir
pezos e medidas, que' itie forem a-
preseutaflaSj podendo as pessoas, que,
se julgarem prejurücadas, apresentar
jsn>s reclamações fundamentadas ao
respectivo fiscal, o qual procederá
como lhe cumpre, participarido a ca-
mara na sua primeira reunião tudo
quãptb houver oceorrido.''Ari.. 7,° As pessoas, que se jol-
fiarem a agravadas pela falta 'do.afe-

ridóre decisões dos fiscaes, poderão
recorrer a câmara, para esta dar as
providencias que eatendero

Art. -8.° O aíerldor pagará a mu!-

serão obrigados a fazer cCnnècer a
câmara as respectivas.marcas de que
tosarem-, Serão' os contrayentõres
Quitados cm vinte mil reis, e no do-'
bro nas reincidências.

Árt. 21. Todo indivíduo que for
encontrado fazendo negocio fraudo-
lento, e vendendo objectos falsos por
verdadeiros, será multarJo^ em trinta
mil reis, e soffrerá oito dias de pri-
zaò, sendo de mais a questão affec -
tada a autoridade policial.

Art; 22. Ninguém porá pasquins
dísticos, traçará figuras deshones-
tas ou de qualquer natureza nas
paredes, portas de edifício, muros, e

dentro do praso de vinte e quatro [outro qualquer .lugar. Aos contra
horas depois, da intimaçãoe çomda- j ventores a multa de dez liúi reis
t& anterior a da recusa. Aos. contra" i trez dias dc-pfisao.
ventores a moita'de trinta mil reis o
o dobro nas reincidências.

Art. §3. Todo o que for eneori -
trado nu ou indecentemente vestido

Art. 15. Todas as licenças daea-/ peias-ruasdesta cidade, e.povoações
mara continuarão a pagar .ás taxas) do município, incorrerá na multa de
até aqui estabelecidas, e as que fo-j cinco mii reis, ou trez dias de pri.
rem creadas ou augvnentadas: nos j 

são, devendo pelo,escravo pagar o
respectivos orçamentos. Em caso i senhor. ^^
algum estas, licenças serão concedi-1; Art. 24. Ficão . probibidos os
daí sem que o impetrante mostre que i'banhos a qualquer pessoa nds':port03
fez o prévio pagamento dos respec-
ti vos direitos nas recebedorias pu
büens.

Art. íô, Nínsuem fará obras com

desta'cidade, que comprehendem a
direceao dos arinasens de José Ro-
drigoes Ferreira na olaria-, ao de."
Francisco da' Gosta Fernandes, na

f<\ de-dèía
è- recusa ou

•mia mu reis, provada
;Ficiá de sua par-?

uzurpação de terrenos e serventias | coroa setiverem lugar das seis horas
da manhã as seis da tarde. Aos con-
traven"orcs se imporáa multa de cinco
mil reis, ou vinte quatro horas de pri;-
zão,~sp no prazo de trez dias não
for efectuadq o pagam.enio, soffren-
do-o dobro m reincidência.j-

Art. 25. Ninguém p;>derá alterar
por cpaalquer^forma que seja os no-
mes das ruas," praças e números das
casas desta cidade. Aos contraven-
tores a muita de seis mil reis e o do-
bro nas reincidências, e não tendo
com que pagar a multa, serão presos
por quatro dias.

.Art. 26. Ficão probibiefas, dòpo-
is de seis mezes da publicação des»

publicas, Aos contraventores a
multa de trinta mi! reis, e demolição
da obra a sua custa.

Ârí. 17. Os indivíduos, que se
apossarem de terrenos da câmara,
sem tel-os obtido por aforamenlo,
incorrerão na multa de trinta mil re-
is, e, se nelles tiverem feito benifei-

perdebas hão.
Art. 18. Serão prohibklas as ri-

ias, e todos os jogos de paradas e
somente, permitlidos de vasa, bilhar
e tabelas em taboleiro. Aos con»
traventores, que em suas casas ad-
miUivem jogos probibidos, ou rifas,
embora efíéctúádás á maneira.de lo~'

tonas, j

aos còntrayentores a multa de dez
mil reis, e nas reincidências o do-
bro e oito dias de prisão.

Art. 30. Ninguém poderá ernba-
Xfl5M..^i&SCoaineuto das. águas nlu-
viaos de terreno ou prédio Tisírmt^^
que naturalmente corrão, quer íiaja
servidão estabelecida quer por im-
possibilidade de serem as mesmas
águas encanadas com promptidão
para as ruas e estradas. Aos con-
traventores a multa de vinte mil reis,
e o dobro nas reincidências.

Art. 31. Toda a pessoa quo es-
treitar canos on vaüas, publicas, fa-
sendo ou edificando obra sobre os'
mesmos, incorrerá nas penas de dez
mi! reis, e demolição da obra a sua
custa.

Art. 32. Ninguém poderá faser
obras, estacadas, ou aterro no mar,
rio, oa em qualquer terreno de ma-
rinha sem ler titulo de.aforamento.e
licença da câmara, sondo- lhe domar-
cado o espaço que poderá:aterrar, e
em que poderá ediíicar. Oquein-
fringir estas disposições será multa-
;do em vinte mil reis, e demolida â
obra a sua custa.

Art. 33. Ninguém poderá cravar
pregos oo estacas nas jitnteiras das
pedras dos caos e rampas desta ei-
dade. Aos contraveníores a multa

;de cinco mil reis, e o dobro nas re-
incidências.

Art. :4i È' Isuaímenle vedado
aos mestres das barcas, ^botes, ou im m\\ fm, ou trez dias de prisão

te oo cumprimento de secis aeveres: Itenas, ã multa üeviate mu reis, som

qualquer outra embarcação con.se
val-as atracadas aos cães por mais
tempo que o rigorosámeute necessa-
rio para decarregar, receber carga
ou passageiros. Aos çontj-avenio-
rês a muita de dez mil reis e nas
reincidências o dobro.

Art. 33. Quando houver alguma
peste mortifera sé poderão 

'dobrar os.
sinos na respectiva matriz, e isso por
tempo breve que não exceda a cinco
minutos por trez vezes unicamente
desde a oceasião da morte ale ã do
enterro; o mesmo se observará nas
missas do-sétimo dia. Aos contra-
ventores. que são os encarregadores
da administração da igreja e o sinei-

e' nas reincidências o dobro.
Art, 42. Fica ^obibida a ven^

da em grosso de legumes frescos,
óva, e fruetas. Aos contraventores
a multa de dez mil reis;' e nas. rein-
cidc.ncias o dobro.

Art. 43. Todo peixe fresco de
qualquer tamanho que seja, o o 8ec«
co.e salgado para consumo serão
vendidos nesta cidade á peso. Aos
contravendores a multa de cineo mi!
reis, ou cinco dias de prisão, e o da»
pio na reincidência.

Árt. 44. Ninguém poderá de ora
em diante "dar; começo a edificação
ou reedificáçãò sem nrimèTrò o ro«
querer a câmara, "

te código, as redes de pescar cha,= i ro a multa do tiiutá vai! reis, e nas, 1 logo o risco e desenho eitMot da
apresentando dbo.

tèw*

reincidências o dobro e seis dias de
prisão. Osineiro fica lambem sií-J
leito apena de sçis tjías de prisão l«-
go da primeira vez da irifracçãb.

• Art» 3G. Fica probibido dentro
da cidade o uzò de zorras. Aos 

"con--

traventores a mnlla do dez mil reis,
c o dobro nas reincidências.

Ari, 37..Fica d'aqui em dianlo
probibida a divagação pelas rins
e praças desta cidade de aves do-
mestiças não sendo acompanhada!
pelos donos ou Iranzitmdo para al-
góm deMino particular. As que*
forem encontradas soltas serão seus
donos multados em mil reis por cada
cabeça, e quando estes não apparc
çâo a reclamal-as em vinte quatro
horas serão julgadas perdidas, o véu»
didas em leilão, revertendo o pfodrjCi
to para o cofre Há municipalidade,

Art. 38. Fica próhibjclo espanco-
rem»se ànirnáes nas ruas, praças e
logáres públicos desle município, em-
pregarem nos demasiadamente má-
grqs no serviço. Os queforein encon-
trarios 'espancando os animaes,ou con»
duzindo-os carregados demasiada-
mente magros, incorrerão na pena. de
seis dias"de prisão ou seis mil reis
de moita. Os donos de aquelies
que andarem magros em serviço pa-;
garãoa multa de de» mil reis, e a ,:

n^u outros o.dobco nas reincideii-
' 

'^pIÍênWd^éP^:
depositado' até qiie seja satisfeita a
multa respectiva, e. não apparecen-
do dono que o reclame, procederá o
administrador do crrral na fonfia do>
artigo sessenta e quatro.

Art. 39. Todos que possuireifr
terrenos dentro da .'.idade e subur*
bios serão obrigados dentro do pra-
zo de d,)us mdzes depois da publica*
ção deste artigo pela câmara a mam»
dar registrar na secretaria da mõsrná
os respectivos títulos uma vez que
não estojão registrados. Aos con-;
traventores a multa de vinte mil reís,

¦q o dobro nas reincidências.
Art. 40. E perraettidoaos fiscàes'

e guardas mnnicipaes íazornm, ncr'
áctp immèdiato da venda, apprehen*'
sâóem qualquer pezo de carne a fira:*-.
de repesarèm e verificarem se está
ou não exacto; verificada a falta de
exactidão será multado o vendedor
em vinte mil reis/e nas'- reinciden-
cias o dobro, c soílYerà mais seis.
dias de prisão.

Art- 41. Em quanto se nâVcons-
iruirem casas.próprias, ficarão desig-
nadas, para C' ;'jda de peixe as praias
do porto—^atgado, e canto da ribéi-
ra." Aos cohtraVentores a multa da

.
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2 o mniv.
obra para ubler deliu a nocpsaaria muros o tlcnlrn do mesmo espaçonpjwivação, í\os csoi i l rã vou túroÁ a
multa de trinta mil ruis, o a demoli»
ção a sua custa ii i Miiu lioiivor coih
l.oi.l,., lii.ui(J:jsuj«uu)Ha ilpinotiçtlo quanto ã par.lo iíiío diz respeito a

deverão no prazo .li* um anno, eu»
Ia Io ilt: «laia da püblicaç8n deste co«
digo, .lar principio a dita cíHíicaOaO

também ijii iiitj > se afastarem «em
previu eonsorUimento de naco o de
desenho appròvado.s pela câmara.

Ari. 45. Aí obras que já se tive-
roni começado a construir não puije-
vão continuar som (jue oi isto leiiha
guio ãpjirovado pela ca ma ia para o
(jun se concode noventa dias couta
dos da publicarão doslo código, eis-
to debaixo da mesma pena pociínia-ria dá pôslura áÍHocçdeh?i£ e se a
ertusíroceílò começada for coníraria
ao prospeclo desjgnádo pela câmara
será demolida a busla do dono.

Arii. 46, iTicâo obrigados os do-
nos dos prédios desta cidade, n.apeci-
ídmenií! os situados no peritpelrp
mareado no artigo cirícocula o dons
a mandar rebocar c caiar ou estacar
as paredes dos mesmos prédios, quenão forem de asuiejo ou estoque, e
não lüiiliâo sido recentemente 

'caia-

das., o a renovar a colação todos os
aiiiíos até o <;hjz do novembro- Aos
C(mtraveut.ores a multa de trinta mil
inisj e o dobro no fim de cada prazode trinta dias, que lhes for marcado
jiara o fasoiem.

Aii, 47. O aterro para qualquerobra sò podei'-» ser tirado das coroas
que se (brmào dentro do rio, e min-
ca da beira nem da margem délle, e
do contrario, aonde a câmara desig-
nar. ¦ Aos contravonlores a min!lá de
dez mil reis pela primeira vez o o
duplo nas reincidências, e seis dias '!T cam.m*> ÜP',Ü
An ,\r,'r.n qeligencias necessi

t

'¦'.'¦¦ 
'

de prisão
Ai l. 48. as ruas que de ora em

diante-se abrirem nesta cidade não
terão de largura menos de oilo me-
tros de casa a casa, reservando-se
para as testadas de cada lado dez
palmos. Eslis ruas o testadas serão
sempre em direccão recta. O enge-
nliciro ou empregado da câmara in- 1? «"'genc.as q„
combrdo ileste'àlinbümeiiioAque não $!fi H e rna,'sa luulU' de-luula

mil reis.
4.d. 55. Todo o mostre do obras,

perspectiva da cidade; isloó, cercai
os ilu muros com apparftncia pxíçri-
or de casa sob pena de pagarem de
multa irintíi mil reis, o o dobro em
cada termo dos novos prazos, une
Ilio forem marcados denlro de mais
dons annos paia findara obra. Os
que dentro deste praz > não o liserom
perderão o terreno, que poderá ser
concedido a nutrem que o requeira
a câmara para sujeitar-se as niesmis
condições de ali em diante. Fora
do âmbito notado neste artigo, e ai ri-
da dentro da cidade, são obrigados
sob as mesmas moitas a cercai-os
conveniente.

Ari. 53. As calçadas que nova-
mente se nzerom, ou reed.ificarem;
terão nas ruas e largos nove pulmose nas travessas oilo, devendo procn-'rar o melhor nivelamenlo possível,de modo a ovilar que fiquem umas
mais alias do que oulras. Aos côn-
irayenlor.es a mujla do vinte, mil ro-
is, e demolição da obra a sua costa.

TITULO 2o.
Commodõ e seguridade.

A\% 5:4- As casas e muros ar-
minados, que cslejão desaprumados
a ponto de ameaçarem cábir serão
demolidos, sendo para isso rompei-
lidos judicialmente os proprietários
pela câmara, depois de pralsdadasas

irias, e no caso de
não o faserem dentro do prazo de
quinze dias depois da citação fjoanto
aos edifícios pequenos, c de Irinla a
respeito dos maiores, passará a ca-
mara a mandd-os demolir a custa
do proprietário, qn? pagará não só
as despesas da demolição como as
das diligencias que se fizerem para

cumprir a disposição desta postura
pagara, do mulia trinta mil reis, dos-
contados do ordenado que li ver de
receber dos cofres da municipalida-
de.

Art. 49. Dentro da cidade fira
prohibida a edificação de casas co
berlas de palha, ou de qualquer ou-
tro material de fácil combu>lão, e
assim também cobrir novamente as
que ja tiverem sido. Aos contra-
ventores a multa de dez mil reis e
na reincidência o dobro, desfai>en-
do-se a cobertura a custa de quema tiver feito.

Art; 50. Fião probibidas as ca
lheás ou; goleiras, que reunindo as
águas- pluyiaes dos telhados as des-
pejãa do alto sobre as calçadas. Os
contra ventores pagarão a muita de
vinte mil reis e o dobro nas reinei-
deucias, deslruindo-sc as mesmas a
sua custa quando não as qiieirão pro-longar até o passeio, ou interior das
paredas das mesmas casas. As q-v.
ja estiverem construídas serão os pro
priolarios obrigados no prazo de ses.'senta 

dias depois de intimados a ti
ral-as oíi proJongal-as na forma e
sob as pen.is acima estabelecidas. '

Art. 51, Pica a cargo da câmara
a bmpeza das [)*-aças e dos terrenos
devolulos, e o procurador delia es-
pcciájmuííte iueumbidü de promover.u este ramo de serviço publico..

qüe fizer uma obra ameaçando rui-

Art. 5á. Os proprietários de ter-
rono.s dentro da cidade no âmbito''comprehondido 

pelas ruas do com
morcio até o desembocar na do priu ¦
cipe, desta a graiidaalòa do Souza
Mirtins-, esta üte a do visconde do
iíefvaj seguindo ao poente ate a do í
sói, .ilravessando esta até a do vis-
conde do Poiulasaíé a do conde de,
Ku, .'esiaaléa mesma Grande, estaaté a da praia que esl&erem por e-('«•-ficar, e bem assim os donos de

tia por mal conslruida'ou falia .dos
necessários matériaes e alicercas,
sendo assim declarado por peritos
em exame, será multado em vinte mil
reis sem prejuízo de indemnisação
ào prejudicado.

Art. 5C>. Fica proliibido todo
despejo de qualquer natureza que
seja nas ruas, rampas, cães, praças
e praias, desta cidade. Os contra-
ventores serão multados em vinte
mil reis e o dobro nas reincidências
e a remoção a custa do infractor.

iárl. 57. Serão permittidosdesem-
barques com demora de telbas, li-
jollos, madeiras, carvão de . pedra e
outros objeslos pezados ou empa-
chantos nas ruas que começão na da
praia, não podendo demorar taes
objetos nelias alem do cinco dias
sem licença da câmara, ouvido o ca-
pilão do porto, cuja licença não será
concedida sem ser allegado motivo
justo. Os contra vim toros pagarão a
multa de vinte mil reis na primeira
vez e.,0 dobro nas reincidências, ap
prebendendo-os então o (iscai, o
fasendü-os recolher em deposito
quando se não saiba qual o dono, ale
ipie este se apresente a pagara multa.

Ait. 58. Os tmlülbos provenien-
les da ediíicação, reediíicação ou de-
molição de prédios se . depositarão
junto aos mesmos, devendo ser tira-
dos sucessivamente sem qííe fiquem
amontoados por mais de trez dias,
contados do ultimo em que forem
lançados nas ruas e praças, sendo
lançado onde determinar a câmara,
se o dono não pfecizar delje cm obra
sua. Aos contra ventores a mulla d

:i

Irinla dias, contados da intimaeiío
pelo íiiciil.

I 2.'' Ninguém poderá lançar eri-
talhos ou iiiimundicia nas ruas, lar-
fios, praças o travessas desla cidade
e sim nos eovOes da rua Grande, ou
aonde for designado pela câmara. Os
transgressores destes paragrapbos
incorrerão na mulla de cinco mil nus,
ou cinco nias d'1 pnsã \, e o duplo
nas reincidências.

-irl, 50. Ficão probibidas jaiml-
Ias, rotulÍH ou portão que abrâo pa-
ra rua. Os eontravenloies pagarão
a moita de trinta mil reis pela pri-
meiia vez. e o duplo nas reinei
deiieias de cada prazo que lhe for
marrado para demolir, cio não fizer,

Art. GO. Ninguém poderá çór>
rcr ouosejuipar ácavallo ou de qual
(píer outra maneira que possa in-
conauniar aos (pie liansitarem pela
rua desta cidade, .dos nmtraven-
íores a mulla de cinco mil reis pela
primeira vez sendo de dia, o sendo
de noite ou reincidência o dobro.

Ari. Oi. K' expressa mente pro-
bibiíjo anjlarcm vehi.cui.os de ensino
dentro da cidade, excep.lo nos cam-
pus dos TUeúns e Testa- branca: o di-
rectoV ou mestre do mesmo será con-
demuado em dez mil reis ou oilo
dias de prisão.

Art. Çy2. Não se poderá cstabele-
ecr fabricas do fogo de artificio denlro
da cidade. Os logares para este ü o
d'slinados serão quaesquer que íi-
caudo fora ii:i cidade estiverem a
sola vento delia, e sempre n'uma dis
tiiicia de mil braças pelo menos a
contar do porto dos Tücüns desta
cidade. Áus contraventores a mui-
Ia de Irinla mil reis, e o dobro nas
reincidências e oito dias de prisão.

Art. C3. lí' prohibida a devaga-
ção pela: cidade de gados, cavallar,
vaccuui muar capreiro, lanigero e
snino, de cães e quaesquer outros
auimaes-damninbos. Os cães que
forem tfn^onIrados sem acaimo nem
corrente que os prenda sei ao appre-
bendid js e levados para onde a ca
mara destinar.

—Na forma represem içfto—Em junta8 do novembro do iKlO.—Kspmola.
Esta conforme—O ojílelnl-rníiipr.

Gabriel Luiz Fundia,
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O gado cavallar, vaceum, muar e
mais espécie que for apprehemlido,
será remellido para o curral publico
e abi ficará depositado até ser recla-
rnado por seus donos, que pagarão
antes de rccebel-o a mulla de seis
mil reis por cada cabeça. O fiscal
ou o procurador da câmara, logo que
tiverem conhecimento da apprehen-
são dos ditos animaes que serão de
pOsiládos ém lugar conveniente farão
constar por edilaes, e se dentro de
trez dias não apparecer reclamação
alguma pol-os-hão em leilão por con-
ta de quem pertencerem. Deduzi-
das do preço da arrematação a mui-
Ia, despezak de conducção, sustento
e.qnaesquor outras que se leuhào fei-
10 entregará o restante a. seu dono,
se este, depois de provado o domi-
nio o reouérer dentro do exercício
financeiro, terminado o qual será
este recolhido ao cofre da irmnici
palidade.

(Continua.)

A má fé com que quasi sempre s*e
ironuncia a Imprensa nas coiisãs

mais simples faz.com «pie muilas ve-
zes deixemos sem contestação alguns
fados que articula, indigados de
tanta baixesa.

Bem se expressou o Sr. conselhei-
ro Bastos quando disse que—todas
as paixões sãd mentirozas e que ellas¦se desfarçüo ao$ olhos dos outros, e
aos seos próprios olhos.

Sem motivos justos para censurar
a sensata administração do líxm.Sr.
ür. líspinola, a tudo se apega sem
critério, convertendo em capitulo de
aceusação os actos mais simples e
legaes, e quando nem isso pode fa •
zer na falta absoluta de fados, ella
os simula com tal arteegeito que

TC'!.!!' a" pura verdade que a //».
prensa jamais poderfi contestar, eó-
mo pois dizer (juo o Siir. I)r. Veras
foi nomeado para o lugar do oílieial
tje gduuclii. aliaz oxtiiíeto,ooihooi'»
denado de l/OOOJ roís? Um em-
pn-g.idu presupoe um lilulo que |e-
galise a sua sorventifi", o qual não teifi
o Sr. Dr, Voras, cuja serventia ape-
nas tem òWaçiòi de uma collabòra-
ção.

Não menos injusta o cnvillusn é a
aceusação que a Imprensa derige a
S. Kxc. altribuindij-lhe a proposta
úo Snr. Oionisio do Sousa Brox ido
para o logar para que foi nomeado
dignamente, pois o collega sabo (jue
em laes casos »lei não exige, propôs-ta da presidência, e se algumas ve-
zes o governo procura ouvir ósseos
delegados a respeito, nãoosiá por is-
so inbibido de fazer taes nomeações
por si quando entende que o indivi-
duo está na altura do logar.

Foi o que suceedeo a respeito do
Sr. Dionisio Broxado, que é muito
digno do logar para que foi nomPO-
do, embora a má vontade que lhe vo-
Ia a Imprensa, somenle por que clio
é conservador.

Convença se o eollcga de que a-
travessa nma, situação (pie não è sua,
o permiila que o governo rfessas oc-
easiões se resolva por juízos mais

bnspeitos.

Estrada pslo systema Thompson
de Théresiua á Caxias.

IP
vinte mil reis e o dobro nas reinei-
denciaê, c a remoção feita a custa
délles.

"mcuic com \ mandados tirar dentro do'prazo

í
lei

N.° G— illm. Exm. Sr.—Eru obsér-
yancia do art. 5 da resolução n.° 711
>-lc 80 de ngp.§ío d.'este armo, lenho a
honra de propor á V. Exc. a abertura
de crodiio sunplemontar para as despe-
zas, que se tem de fazer com gratifica-
ção as praças) voluntárias da companhia
de policia.—A este acompanha a do-
inonstração da insufficjencia do fuado
votado na supra dila resolução.—Deus
guarde a V. lixe.-—Tliesnurn Provincial
do Piãujiy 20 de outubro de 1870.

Illrh. e Exm. Sr. Dr. ?Mãnoel José
Espinola Jun.idr, primeiro vice-presí-
derite da província.—O rnspêctòr-^Ô-
dorico Brazilinò; d;A.Íbqqaerquo Rosa.

maravilha c espanta
Entendeo a Imprensa que o nieíbòf

systema de opposição égrilare grilar
sempre, haja ou não razão para isso,
deseompor e insultar, e neste propo-
sito alguém jamais a igualou nem ex-
cedei), reaimeule. Não acompanha-
remol-a n'este lorreno; mas não dei
xaremos sem contestação as suas in-
venlivas.

Onde achou o rollega que S. Exc,
o Sr. vice-presidente, nomeou paraoffieial de gabinete e Sr. f)r. Pedro
de Alcântara Peixoto de Miranda Ve-
ras com o ordenado de um conto de
reis, quando esse logar, quq foi ex-
tinto ultimamente, éra remunerado
com G09| reis apenas ? I 

"

Se isto não é puro invento de uma
imaginação audaciosa, aroiada sem-
pre em guerra contra a verdade, è
uma caiumnia levantada a falsa fé
por aqiielles que tem razão bastante
para saberem da verdade do fado.

Não ha empregado sem titulo, e
se a Imprensa for capaz de publicar
o do Sr. Dr. Veras coliocando-o no
logar—de offiàcial do gabinete da
presidência,, nos daremos por venci-
dos e prorlama-em-is a sua razão.

Tendo-lhe representado o Sr. \h\
secretario demonstrando a necessi-
dade de.uma pessoa habilitada queo ajudasse nos trabalhos a soo ear-
go, S. Esc. chamou o Sr. Di\ Veras
para a secretaria mandando-o tralja
íliar ijo seo gabinele, sendo pago pe-Ia verba que fica do que está marca-
do para o ofricial-rnaior, que por es-.
tar servindo de secretario¦- ó pago
pelos cofres gera es.

Quando sd agitam questões importou-
les. que interessam à Iodos, não òliid-
Io á cidadão algum mnstrar-se-lhes in-
differénte; maxiine se elle tem á réspei-
to uma opinião assentada, ou se coiri
um pouco de esforço pode adquiril -a.

Athenas punia com Atymia a indilte-
rença de seos habitantes para com os
negócios públicos, e, se crusar os bra-
ços diante de um crime, que se pode«bstar.é ser eomplice de uma lesão i\.
justiça, cerrar os lábios ou deixar enfer-
rujar a penua diante de um erro., quese pode destruir, é ser co-réo princi-
paí de uma ofensa â verdade.

O projectb de uma estrada de traecão.:
pelo systema Thompsou entro esta capi-tal e a cidade de Caxias tem sido ifes-tes últimos tempos óbjecto de tantas dis-cnssõos. e-temos sobre elle apreciado
pareceres tãò encontrados, e a nosso ver
tão pouco prudentes, que nos não po-demos furtar ao desejo de enunciar tarn-bem o nosso pensamento â propósito.

Míi referiremos aqui o que lemos li-do digno de. refinação por que o nosso
fim não ò abrir um debate; mas expor
apnas o que nos parece mdhor.

Para discuti!-o detidamente sobejar-
nos-hiam ar|umeritos; porem o tempo,
de que podemos dispor,, seria insuffici-
ente.

Entrando em matéria, cremos que o
que antes de tudo cumpre-nos indagar
è se a estrada em questão é uti! e de-
pois se e opportuna. Vejamos se ò mil.

A utilidade de uma em preza seme-
íhante pode ser encaríida em these, ou
em hypolhese. Em these o apriori ò
quasi impossível negarem algum caso autilidade de uma estrada dè ferro, oude outra qualquer via decommimicação;
por (jue o tempo a o espaço são os dois
grandes limites da actividado humana
(o por conseqüência do desenvolvimen-
to da industria) è não ha urna via decommimicação que de algum modo e noseo tanto não supprima as distancias e;
não ecuüomise o tempo. Considera se
progresso industria{ (e por consequen-
cia rousa economicamente uti!) tudo
quanto aug;neiiia directamente a-pro-
íiucção ou diminue o trabalho e impor-
ta iliuiianição de trabalho tudo quantooos permitle com o mesmo esforço fa-
zer éiri ro.-aos tempo o que antes con-
sumia reais. Ora, sob e?le ponto do
vista synlhetico e absoluto não sepo de-
ria negar a utilidade in-genère do pio-
jeçto. que nos occiipa; mas, assim como'.
a álgebra abrevia e facilita os Calcules,
que a aritiimelica ensina, assim lambem
a economia abrevia e facilita os pi ocos-
sos di producção, dirigindo os capitães
aos empregos mais lucrativos, e ao con-
sumo mais vantajoso.
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Dosfarlo o (pio :t industria nsponta-
rica faria com nm Páforço correspondem
io si cem ;i industria loguladii poli oco-
nnmjti pode fazer coiii um por conlu o
ijiii *a inejioí).

A utilidade ora Ihcse ó pni*? muito
proWaihíiilíjn em soou roaüitncfns pompa*
r.itivo.M, o o que a tliooria absiracta po-
do absolver, a flpplicáçflq pratica podo
pondoranar.

Cunsidoromos cm segundo legar a
utilidade hypotlielicai Para chegar an
CQnltecimento delia,, quando so trata de
uma via do eómmuriienção, o preciso ]i-
quidar previamente Irez queslües do fac-
to. a s;.ht"- I." (|ii!i| o custo approxima-
do da nbr:. que se ompreliondc; 2."qual
a remia provável da impreza realjsadá;
3.' qual a proporção outro esta ronda e
o juro dos capitães consumido?: porque,
se aquella não cobrir esle e não exce-
dol-n mesmo em uma certa' quota que

sejoncia, o por isso mosmQ incapazes '
das Ín/Jagaçõos indispensáveis para esta
especialidade.

Por ouiro Ia d) o nosso espirito pii-
Mico, alRtíma conto descuidado; negli»
geocia qúasj tudo rjiio nüo dl/, respeito
ás questões indiyiduaes, ou do política
local, onde as paixões mais pronuncia-
das e cada vez mais desenvolvidas pelos
nossos habjtos e, tradiçõog absorvem sua
allençilo as vozes muito preciosa o con-
sideravolmente penetrante.

Ac.crosco a isso que os meios admi-
nislralivos, auxiliares poderosos dos que
è;vt outros paizos se ilpvòiain aos estu-
fi<os cshlisticns, faliam geralmente no
Br.r/.il, e talvez mais entre esta proviri-
cia è as suas visiohas do que entre as
outras. Assim, por exemplo, não te-
nrios para apreciar o movimento com-
mercial entre esta o a cidade de Caxias

, , uma alfândega sequer. Não lamor.ta-
atitortise esses capitães antes da noces- mos isto, nem julgamos que as aliando-
sidade da renovação total da obra leva- gas caibam em Iodeis os lugares, nem
da ã eíTeilo (todas oüas se deterioram com
o tempo), a impreza será condemnada
sob o ponto do vista econômico.

Estudemos cada* uma dessas questões
de. per si:

I." Qual o custo approximado da
obra, que se tenta emprèltênder? Ares-
posta a esta questão de facto somente
jiiide ser dada de modo satisfaclorio de-
pois de exames aprofundados por pes-
soas competentes o de informações exac-
tas do preço das maquinas de tracção, e
do material rodáiUo das despezas do
transi orlo alô Caxias, do pagamento dos
direitos, fia importância dos edifícios in-
dispensáveis â conservação c reparo, do
salário do pessoal necessário & &, e não
nos consta que até o momento, em que
escrevemos, algum engenheiro haja es-
tndãdo o terreno do leito da estrada, le-
yarilado o seo traço & dr.

Nessas condições parece-nos que;pre-
tender detemiuar a priori cousas e re-
lações. que só exames minuciosos e de-
pi'iido;:t s de uma mul.idão de cireums-
iancias variáveis ao infinito podem dar
á conhecer, é avenlurar-se a proposi-
ções aéreas sem valor scienüüco e sem
interesse pratico. Ora, qnem ganhou
os seos capitães com o suor de seó ros-,.
to, ou por sentimentos' louváveis aco.st.iP
mouse aecnnomisar eapplicar sensata-
inetíte os q' herdou de seos maiores, não
pode querer arriscal-os em uma em.
presa-de- tanto alcance e sobre bases tão
frágeis e susceptíveis de mau êxito

Tem illudido algumas inteligências,
alias lúcidas, porem preocupadas por
esperanças exageradas ou reoeios inteia-
peslivos da pouca iniciativa individual
de nossos conterrâneos,—o facto de não
serem precisos os trilhos de ferro, os
dormentes, o nivelamento do solo d-,
para a execução da estrada segunde o
systema de Thompson, e d';>qi.'i tem si-
do levados à conclusão de que bastará
uma despeza muito insignificante em re-
loção aos resultados, que esperam da
empresa, para realisal-a; mas não re-
flcclem que as maquinas de tracção do
mencionado autur não sobem tol;is as
eminências; que em lodo caso será in-
dispensável um grarde trabalho de mo-;
viniento de terra em differentes logares,
—máximo nas immcdiações de Caxias e
nas da villa de São José das Cajazeiras,
do outro lado do Parnahiba.

Esquecem ainda que as chapas de
borracha volcanisada, que gnarnecem as
rodas das maquinas de Thompson bas-
tante sólidas nos climas frios da Euro-.
pa, talvez não possam resistir anj cüma
abxasador^qiie lemos cá,e cumpreierem
vista tudo isso sempre q'se tentam .-solo
ções import.mles.como esta q' nos oecupa.

2." Qual a renda provável da empre-
sa -realiSada ?

•Esta questão acha-se prejudicada, à
nosso ver, pela solução., que riamos ã.
primeira; mas emiUhemos nada obsían-
l.e algumas proposições no intuito de
mostrarmos quão intenda Ias são as ha-

; ses. sobre as quaes se poderia preteri-
der .'lixar o rendimento d'essa estrada,
depois de concluída, pela'importam ia e
quantidade dos proibidos aclualmente
trnsportados entre as duas cidades ler-
uiinaes, e pelo numero dos passageiros,
que iranzilam annualmenle do uma pa-ra outra.

A estatística é muito diffieij e depen-
de de um trabalho penoso o constante,
o que é pouco habituai entre os nossos
homens de letras, quasi sempre dedica-
dos .simultauoamonto á. muito? ramos da

¦/

que ellas convpnhani em todas as cir
cumsíancias; mis o fado t'í este e ei le
serve indubitavelmente para prova das
objecções, que ollereeemos aos nossos
leitores. Por conseqüência, se não te-
mos especialistas; so estes, ainda qnan-
do existissem, não poderiam chegar à
resultados exactos por força dos obsta-
culos invencíveis actualmente do nosso
proverbial descuido e da falta dos meios
auxiliares. que a administração publica
poderia proporcionar-lhes, ò pouco sen-
saio pretender à priori uma solução sa-
lisfactoria da questão vertente, e muito
perigoso convidar a um consumo duvi-
dosamente produetivo os capitães alheios
tlilTicilmcnle adqueri los. Em conclu-
são pensamos que por ora é humana-
mente impossível lixar a renda prova-
vot da estrada que so projecta entre es-
ta capital e a cidade do Caxias.

3/ Qual a proporção entre a renda
provável da empresa e o juro do capi-
tal necessárioá realisação do seo fim?

Como á antecedente esta questão íi-
coii prejudicada e duplamente prejudica-
da, não só pela solução que damos â
primeira, como pela que acabamos de
dar á segunda.

; Nada obstante, pnrem imos enunciar
ainda algumas considerações; que, pos-
Io sò indirectamentoautorisem a convic-
ção de que a renda da estrada em p.ro-
jecto não poderá cobrir o juro do capi-
lal necessário á sua execução (o ainda
menos fazer face á amortisação d'elle)
não nos parecem todavia ociosas.

Primeiramente o capital entre nós
tem um juro excessivo—conseqüência
líatural da sua escassez, oriunda não só
do grande consumo improdiiclivo, que
soffreo durante o periodo critico dos
últimos cinco annos. como da repercu-
ção das crise,* financeiras de 1804 o das
outras menos pronunciadas, mas nem
por isso menos re>aes. que as precede-
deram e seguiram. Ora esse juro sobe
commummenle á dose por cento e uma
renda correspondente, afem de raríssi-
ma nas empresas análogas j de que nos
oceunamos. é impossível, ao menos porora, á estrada em questão; por que o
que alimenta as relações commerciaes
enlreticlas por esta capital com Caxias
e vice-versa são os dois empórios de
São Luiz do ftkranhão c da cidade da
Parnahiba. Uma voz admitiido esíe
facto, cuja evidencia dispensa maiores
comentários, o.que imporia que as com-
municações entre Caxias e Theresina se
realisem diariamente, se as communica-
ções cora São' Luiz o còrn a Parnahiba
continuarão d ser feilas em dose ou vin-
le dias ?

Seria pois em todo caso mais sonsa-
to que antes de nòs prooceuparmos com
esta estrada do tracção pelo syste-
ma Thompson cuidássemos prirheiro de
regular a navegação dos dois rios para-ledos para depois de facilitadas as vias
de commiinicação com os dois empórios
commerciaes, que dominam as suas duas
estações extremas,tratarmos então dVl-
Ia. Este seria não só o procedimento
mais sensato, como lambem ornais com-
modo, por que em todo tempo a scien
cia e a experienci:! aconselharam que o
aproveitamento dos caminhos naíuraes
precedesse a abertura dos aríiíiciaes,
Os rios são caminhos que caminham, na
frase de Paschal, e esses caminhos fò-
r.im, são o hão de ser sempre mais f;i-
ceis e menos dispendiosos do que aqnel-
les; que somente dão passagem ã pro-dneção e aos produetores mediante o

emprojo da fnrçi material, resultante
da ligou o d.i logo auxiliada pelo Iraba-
Iho inlellecluil, que os combina, pro
[lorciiina e gradú i.

Occmie aimia que a mudança da ra«
pilai desta província do péssimo local,
em que se adia, longe de ser impossi-
vel é quasi cerla (em um futuro mais
próximo ou mais remoto pouco impor-
ta) o que essa mudança traria um i in-
iluencia perniciosa para não dizer fatal
á empresa em questão, ainda quando ja
estabelecida o llorescente.

Junto a tudo isto um previlegio, que
se discuto no corpo legislativo para a in-
trodiicção das maquinas do Thompson,
previlegio inconstitucional, "ias muito
fdèil do ser obtido pelos que o requero-
iam, enl lace dos «ossos precedentes, e
vejam se não será sobre modo impro-
vavel a realisação dessa empresa ja do
si mui problemática.

(Continua.)

Tu és nqnnljfl crantiloso devasso n. snlidòlígoilo dn policia do 1" dMrició
som ven,Miiih,i, . iü cuja cip limpou as' deste termo, por haver .-ido nomeado
miíosrerioindivíduo dessa capital,qiiiin- delegado do policia do roosmo f*-imo, o
ijp pivioii leste, cheio do vinho como' para prolionclicn esta c outras vngas
um odro, ou de caxaça como orna pip i.
invadir a casa alheia, para desaforos riu
leu costumo.

Tú ès ainda aquello behaço de 1800,

i ilo nomeados os cidadãos fcOguiplos:
para subdelegado do 1." destrido--

Augusln AlVesda Rocha.
Para .1° supplonlo do uieFino—Jorò

¦ ¦ÉM

(Tranctiptò.)

A san Philosophia

A gloria nesle mundo é passar bem,
rumar um bom charuto, ler bom vinho,
Dormir em bons lenções, e ser tratado
Por todas as mulheres com carinho.

Isso de ser heróe é mais que pôla,
Ser sábio ou lillerato ó grande asneira.
E' como, por exemplo quem se mette
Em convento e se torna frade ou freira.

Andar choramingando é triste sono,
E' mesmo para o mundo não ter siso
Diabos levem paixões, quem se amotina
Não tem duas oitavas cie juizo.
Morra là quem morrer, perca-se tudo,
Com tanto que eu escape são e salvo,
Pensarem cousas serias!.. Qual .historias
Não quero p'ra o futuro ticar calvo.

Ao mundo certamente quem mnndou-me
Não foi para eu viver acabrunhado;
Depois é curta a vida e quem se mata
Por certo morto íiea. E' bem pensado !

Muita gente dirá qu'eu sou um louco,
Ou simples criançola sem.crkorio
Grandes tolos, que são, infatuados,
Hão de todos ir ler ao cemitério.

Eu também cahirei nessa esparrolla;
Mas muito me hei de rir dos taes magariós:
Ministros, semidores, titulares,
Mãodeao mundo voar dos desenganos...:

Não quero ter desgostos, só desejo
Comer, beber, dansar, cantar e rir,
Trazer algum dinheiro nalgibeira,
E nunca me oecupar do meu porvir.

que procurando de. propósito nCear- SabinõBiplistaSOaros,
rrtspana oara encorajar-te, correste a limita dos f4nprs:—\}or arlo da nos.
Egrcja abi. em dia do ileição, cercado, ma data foi nomeado Josd Joaquim Pi-
de cabras teus iguaes, para perlurbaresj nhoiro para substituir o professor pir-a ordem publica; desviando-ie do leu íim blic.o desta freguezia, Leocadio Josò Vi-
o Dr. cheio de policia, Faria de Lemos, nheiro, durante a licença om cftjo goso
que to abanou a safada com seu cbico-
linho de passeio, quando Ircinias como
um velho.

Es ainda o irmão ingrato que dei-
xasle morrer a mingua lua irmã a Rilta
cabocla do José Mendes, do qual her-
dastes com esta. uma fortuna quo em
poucos dias redusisto a vapores alcooli-
cos. •

Tú és om fim Tú

se acha.
Ociras:—Por aefo de 8 folião nomea-

dos os Rriguiiiffls olliciaes para as yag:»:*
existentes no *2rt- batalhão da guarda na-
ciorial desle município.

á.'' Companhia.
Para tenente em lugar de Monandro

de Souza Mendes que falleceo, o alferes
Eustaijiiio Ferreira (íomes.

Para alferes om lugar deste, n auanlt
és. ainda muita cousa ruim nacional Manoel Marques dos lieis
nesle. mundo.

Açnnsejho-ío canliiigpso galheiro
que não faças allusões injuriosas a ho-

4." Companhia.
Para alferes em lugar do Benjamim

de Souza Mondes que passou u tenente,

5."

mens de bem, que te são superiores Oi|)j o gmrda nacional Josò Fiancisco do
todos os sentidos, e que não são respòn- Souxa!
saveis pelos escriptos, que por ventura,
lü, os teus Fuógos, o outros níercena-
rios do teu quilate, mandão publicai*
nos periódicos dessa capital.

Esses dous cidadãos a quem .allndcs
no teu pasquim, não dão fò dos teus re
diculos arreganhos; contenlão-se com o

Cfppanhia.
Para alferes om lugar do Joaquim Jo«

zó do Souza Reis, que passou a tenonj
Io o guarda nacional José Uçlisario da
Cunha.

S; Gonçaió;—Por actoda mesma d/i-
! ta furão nomeados os olliciaes s* guintessilencio, porque não querem de modo para as vagas existentes no 3- batalhão

algum jogara cubra cega, no campo da guarda nacional desto munlcipio.
dos convictos. Eu bem sei que tú és l.» Companhia,
nobro descendente: da Ginga. Teus! Pnra tenente em lugar de Antônio
primeiros ascendentes nesta proVjhçia* Ribeiro Gonçalves, dne passou a capitão

G.

(Do Americano.)

Publicações'gçfacs.
Y«i«itii.^oo— -I^ctnoi* Correia —

<lo /tanigo <lo Povo-n. 44 «le
2© «le outubro g»a.<»au«S«>.

oi uni Uluslre par de prelos (talvez
captivosj, que ovadidos da cadeia de
uma das v;|las da Bahia, onde eslavão
condomnados por crime de roubo, vie-
rão, nesses tempos tirar raça no sertão.

A embriaguez é quasi sempre o teu
estado normal, e assim em todo o muu-
do vez um ebrio, e tens o mau gosto
de arremessar aos outros as bellas qun-
lidades que te adornSo, antes quo indi-
quem essas tuas virtudes Rachicas.

Teria sido muito mais proveitoso pa-
ra ti, que os teus congêneres dessa ei-
dade tivessem desacoado esse jogo de na-
degas rotundas com um bom bacalhau,
ja que o Viclalino carniceiro, com lan-
tas, e tão estrondosas bofetadas na lua
cara, jamais conseguio tirar-te o mau
habito de furtar

Fica em paz molato acabralhado o
asqueroso, pois que eu não voltarei a
carga; deixo que te entret.enhas com o
teu igual Fucgo, tanto tempo, quanto
baste para saciar à lua podre individua-
lidado.

Responsa boi iso-me pela publicação
da presente.

Oeiras 5 de novembro de 1870
Ventas.

o^alferos Manoel da Costa Velloso.
2a. Companhia.

Para alferes em lugar deste, o guar-
da nacional Cornelio Dias da Silva.

llnn ./e.sv/.^—Por aclo de 9, foi exo*
nerado a pedido, o tenente coronel Mar.
cos Aurélio Rodrigues Coelho, do car-
go de ijispector literário desta villa.

Theresina:—Por aclo de 10 forão
concedidos 3 mezes de licença com m€«i
tade do ordenado, ao amaniienco do
lhesouro provincial OdoriCo do Carva-
lho e' Silva Gastello-branco.

Então meu fidalgo quer vir a mão
comigo ?

De certo.
Pois bem, mas é preciso em primei-ro lugar que raspes bem o chulé desse

corpo imundo, cuja catihga não desnien-
le a tua provinienoia Etlnopica,e nobresa
que le veio da VKainha ginga, para (pie
eu me possa avezinhar dessa matéria
monstruosa e animada, qne.constiiiie. o

.protolypo da saíadesa. 'Não obstahte o
teu disfarce, eu reconheço'essa cara la-
vada de brio e suja de breu. com queandas a negociar o teu péssimo e vil ca-
racler. ^

Tu és aquelle mulato gordo e quasiobeso, fedorento, de cabellos carapinhos,
e barba esquálida, ladrão de primeiraforça, bêbado de prolissão. mentiroso
sem iguai, e velhaco sem parelha, qneouli'ora violaste uma carta remetlid:)
desta riflado por João IÍjnds;éil,a alguém
da P.irnahil)a. e roubaste miseraveituen-
te. SOO^OOO que elia continlia.

Tú és aquelle íralante, lajjrão de di-
nheiros públicos; que p |Íis)jsté os um-
braes da justiça para responderes peias
prevaricações pratisatlas no empi^ò pü-blien que oecupavas. e que por capri-
chos da fortuna escapasle.da masmorra.

Teus crimes nesse emprego, js con-
«vão gelos dias de tua serventia.

Srs. liedactores do Piauhy.

Motivos mui pohdérosos arredarão-
me a união, que como político tinha
com o Sr. coronel João Marliniano Fon-
teneiles. e como esto meo justo e ra-
zoa vel proceder se tem espalhado poralguns logares desta província, ò do meo
dever declarar ao publico, que não dos-
liguei-me das convicções políticas do
partido cohservador;

.Sou cohservador desligado do Snr.
Fonlenellos, e acho-me rodeado dos
meos parentes e de ninitos prestímososamigos e faço esta soiemhe declaração
para livrar minha reputação dó aboca-
nhaménto de aígüem que por ventura
queira empular-me alguma sohhada
mudáoça de" política.

.Sirvão-se Snrs. Redactores, dar pu-blicidade as presentes linhas em seo
mui COjiceituado jornal, pelo que lhe íi
cará muilo obrigado o .

De. V. Ss.
Ámiffo attenciosoe obrigado'.

Gèrvasio ele Biitto Passos.

jnllf liLiÂüiy*
Aotos officiaes:=Do governo da

província:
JerMi)enha:-~~\>Qv acto de 7 do cor-

rente U-i demottido, á pedido, o cidadão! im a navegãcÉ e'Jo-ío Ua!rau;:do de Abreo, üo car«n çj.J ^,.^

Parnahiba:—Por acto de 11 forSo
nomeados os seguintes oííiciaes para as
vagas existentes no 2- corpo de cavalla*
ria da guarda nacional deste muníciptà;

Í.° Esquadrão.
2." Companhia.

Para capitão em lugar do cnpitUo Mn>
noel Antônio de Miranda ()/.orio Fiího.
que obteve passagem para o 10.° bata-
ihão o tenente Francisdo Rodrigues do
Sampaio.

Campo maior:—Por acto de 15 fo.
rão concedidos 3 mezes de licença sem
venci mentes, ao bacharel Estevão Lopes
Castello-branco, juiz municipal o de or*;
pliãos deste termo para tratar de seus
negócios de seu interesse aondolho con-
vier.

O qrè o mundo devo a França^-
Lê-se no Correio de Lisboa:

« 15' em vão que se procura explicar
porque pode a França merecer o ódio
daquelles que ousam levantar a vói con-
Ira ella, dizendo-se animados de um
sentimento de humanidade e de liber-
dado.

« E sobeis, senhores liberaesj, o quoa França desde um século tem feito pe-Ia causada liberdade';1 Vamos diz.el-O;
« Em 1778 a mocidade 1'raneeza alia-

ta-se sob as ordens de Lafa.yette o di»
Rochambeau e vai "derramar o seu san-
gue nas planícies do novo mundo. pãr,'ifazer â independência dos Estados-Uni-
dos. ;.

_ « Em '1789 cila proclama os princi-
pios da liberdade dos povos, despeda-
ça as cadêas do antigvi feudaiismo, es-
crove o livro sagrado dos direitos do
homem e passeia suas armai pelo muih
do inteiro para guerrear os lyrannos.

«Em 1827,a Frauça de accordo com. ¦
outras potências ouropòas, corre em s/e>
corro da Grécia e reslitue-lljo a su.a na$
cioííãlidado.

« Em 1831 a França intervém na lu-
ta que os Belgas empenharam contra cs
hollandezes, seus oppresióres, e resti-
lue a Bélgica a sua autonomia.

« Ultimameiü.0 yat á Criioóa; unida
á Inglaterra, elià combato em fíivór' do
equilíbrio europõo e assegura è v;>er. \a-
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c Os çhrÍRlàos ili- Iodos os paires sa"n
massacrados m Syrin; a França corre
em soo soçcorto o vinga aa victimiis.

«jMhís fardo manda ossuor soldados
ató-e China, estabeleço lá o?? ouròpeofc
om segorança o abro para todas a. na-
çCes o Í!uj>orianÍs3 çpin^nWcíò deites
pdbtôs longínquos.

Presidentes: «In província do Rio do
Janeiro, o bicharei Tííeodoro Machado
Freire Pereira úi Silva.

Da d@ S, Paulo, o bacharel Antônio
da Costa Pinto o Silva,

muito long*, (lecarregandó junto do uns pcrlonco que de conformiíládb com omf'.' art. 19 da resolação. provincial n. Gf>0
Mus do nrài pessoa do todo coneei- de 4 de dezembro de 1SG9. terá lugarto 
jjps 

lom faltada desse carro que, tra-jda data desln á trez motes, conuii> <
P cow-jparí preenchimento da cadeira vaga de

íoso feminino da villa da
D.idoPifliihx;.rtDr.:ManoeHoRígo no-lammü bujear pedras na referida' 1" letras do somBirros de Souza LeO». ggroja em vez de ir tiradas na pedreira. Manga;«0& ujngmqoos, Fnranvesoncritdos, a seu pedido dos Sabe-se nnc ípnifnmp-rpihArfiMbnm a. e »,„.«,.:-. i,; »

as; mas eonm o abuco de seu atrevido 20 da citada resolução.
o seu ouro nós campos de batalha,'li
bsría o reconstruo o reino da Itália,

« Construo depois o istlimo de Suez
o presta assim um serviço àssignaladò
a todos os povos.

« Eáiã-se tSO habitoado â dedicaçlm
da França por todas as grandos desgra-
ças que podem affíigir a humanidade,
que quando um grande cataclysma, ou
uma grande dor se produz na família
ehropèa, todas as nações dirigem-se pa-
n podir-íhfl apoio? vingança.

«t Agora a França bato-sé pela sus-
tentação do oquilibriq europeu, pela ii

rêa de S4 e Benavides o o^ bacharéis
Antônio Cândido da Rocha o LuU Àn
tonio Vieira di Silva.

procedimento vai causando indignação a

Benjamim Josú Teixeira, Cândido Al»
ms da Noronha, Cândido Ac Moraes
Rego, Dorotheo Qrmitèlim Mendes da
Silvti, Dnmiãn Rodrigues de Briito
nioyo Maxado d$ Andrade, lüstànisiau
Gonçalves Parira, Honor[o Barroso de.
Carvalho, José Smlino Ramns do Mello,
fato de Araújo Cosia, Joíio Akmles de
Souza, José Tljòmaz de Ayniar tina-
nhefat, Jost Ribeiro Soares, João Úon-'.ahjes Magalhães. Joio Antônio de Le-

só.

iialídü dá Dinamarca ameaçada, do | Qy,;; CordeiroU
Hanover invadido; da BaViéra esmagada
Rüa bate-secobrindo-;» com o seu peito,
pela independência das raças latinas'; a-
racaçádas pelas invasões suecossivas das

.raças germânicas.

As pessoas que quiserem prooor.de- >

Rio Branco, com gra.uta ao conse- pareço 
seJuom'a SGlwms ^vmhs « documentos que provem k SmnAj>m Mamei José de. San'

lheiro de estado tó Maria d* {Silva MÍitl k«io coma uão 0'4r q i ^' ™ úr™ *"8^ U 
\nm' 

MV**Amnio de Ah'"(' '!n™1

Papáhhflà i ? 
',:" a í8fla msm íesoiaçüo. Antônio Pessoa,* Raimundo CwVdo

F, ronc-lida a pèúío 1*200* ao- ?iT? ¦U?"' pr,v!r^r0 fafrnbari,l!,° ^.Secretaria da fostracçl? publica em- Ferreira Chaves, os qnms n(b fatewo
Àe ^^IkXm^J'^^ l ?U? ?!'ã 

P!R;iIv^',,) d0 lhc5'ol}ro Tborosina -15 de outubro de 1870. a um-J6m de, wsd,
cisco rinii.çiro uuimtr^es. Pin altcnçao I <]¦¦ re^isiro da eo"'-

Cândido de Moraes Bvgo,
spon lencia do ins-

aos serviços que prestou na guerra pectór mm a préifü«nciã afiai òc pordo P3raguay.. em iHsi«3j'ç sônico.
Frd coRcedilo o foro de'Od.dpo civd- • Em quãsi. tod« as repsrlíçõoS àedfio .

iüiro da casa imperíalap bacharel Lopo f«'cto^ iiifiuíu' -s: o secrabrio da instruc \^1'(^cíhco Gonçalves.JJèiroíks, fiscal

Por decreto do 19,foram nomeadn?
Ç&tí p,i>bHca i^Hs í!i! siia c.ihh a livro do
registro dn ^rrwtyjnttet.ct-i ilo díreetor
com .i prehdenc"- e <> alfere? .crreViríoGuilherme Luiz de Aram» o Souza, ': ,

tehêotócoruoeí chefe do Oslado-maiorí ,te-»nffdfl "«^'.w «lesta

raças^armameas. _ çioha, ^ mnnici{);ns do g, Bi,Ut> 0 j.. Eis abi o que tem fe:to a t.rínça; Vkmie FciTer> d- .ov|üda dn M„..
mãos «ao os seus IHulosJo reconhé- l».Srt

cimento e ao respeito dos que se (Yiiom
anii<{òs da homauiciadí

df> commaiidfi superior da. ç:u urda na-
dona! dos móniçipiós de S. Bento o S,

'a-

O tenente JoseCureiod=.i SijiraRanò-

cf.pilil tò;noi>m tem i-m suj c-ísã 'áWef?
sos»l;vrOse pajiois ^a .sacretaria áo
rn. «mo Ciirnm ndo.

A eiiss. Sr. Gorvosto, isca l
PiC-jiioir; f)'.j«c*ft, c qtúnlfi palhaçada

Yv,p. vier &o besturito; mn ü.\no couven

jnis (h direito lavrar o presente
::-}}•'nfpvado no htgar do costume, o pu-blicadn pela imprensa..

Thercsiná, 21 de oúltèro de £870.
da frenuesm de N. S do' Am- 

™^' Símí Onmtmo de Bviito, eseríàó:
paro (ksü cidade, Ú. interino do jaryque o sjrf»flr/üy.-«Ger-
„ , , .., J vasiò Gámpello Pires Ferreira.j?açc* f.aoer aos -habitantes dor. —^-L^L^-i^^ ¦____ 

ta capi tal, que as navas posturas * -xpxTTf 
^T h T /\ r<

da câmara municipal de 0 <te A.i>!il Uj^VlOn
setembro |jrdx{rao findo dispoom
o jstogúiíiíé;

-."•«*>

yhliíHí rliámi ryj. & proiiiãifta a couser^
7.0, tenente-cnronel coirtuiandanto do $' (id,t de que 

"nao 
fatá ninguOrn dos- vaoão do porcò-a títíutro• dos ?iüü-<; E agora q' deelar: mo q' tem foito , ha!ajh?j0 de ü^otaria da guardiã nado- cor w'nivel a q' desepo o chefe iU. poli • tos da décima urVánã, ainda meaa Proasia pela |iberd,(l, dos ppvoSi pel.Q na, ft ^^^ prc,vin,;!a. c.? do Pars-qtt« rs má:; e boas línguas m0 em coroados òu QiiUaea, sriadiantâmrmto das outras iisçoes, 'pelo 

„„ ¦ , ,-.T ,. ._ ánem nA<» íer r . to^ muilü fimpa, cm;,„B A, K«t . • ', -1 .' '
Oriifrand^ítnfinlO rio r.nmme.re.in R„. Libeedaae. —Nn diâ -1 / no COr ¦. co^eanan -ia !e hivef enlriiiio ^ ii'm» I -f,3aR' aíi ?'* r^ls do MuiT'a-
ropèo ?

^.E vós todos que tendes a preten-
çao do ser amigos da^bunianid;e1e, ho-
mons liboraes e adiantados, e que dese-
jnis o aniquilam mto da raça a qocper-
tencois: ò porque sois todos ingratos ou
traidores. Escolhei/''

Presidente Jphnsbn:=^ Diz um
jornal quejohuso», ex-presiòtínte dos
EsUdüS-üniílos, conijiròü uma grande
easá; um palácio, onde vai abrir uma
grande oííicina de alfaiate, e. que vai
dirigir circülarós aos monarchas da Eu-
ropa, offòreçéndo-lhes; os fiorviços . de
sua profissaoj

Kita noticia, se n3o é, verdadeira, è
bem achada.¦Voluntários franceses):—Ló-so
i,o i

üina recordação í TS1: -—Ánro -
r-osito da guerra aclual, publica o cor-
reio dos Estados •Uniòos o seguinte o

renté^Ôbleve c.irta de liberdade a re-:| çoàibinti|íi» tncraUva ema certo"advãgo" | •^;:S3 ! m\úz&àG<i os donos dos
cem-naseida' 

' 
filha r da escrava Jn-nna, d;, qn.e onfr' .r^ moron nevta c.-pitál; Ipovcoc*. oo no'--'praso da 4S horas

dos orp.iiãos do finado Lourenço j. Per- Vjéic§ó«?3« ei mwerí&i—Correios não fizerem retirar, serão nfç
nandes Braga. que o Sr. í)r. Garyssio Ji^era bÒBt.èra.j-^3 até que eumpfão a presente

A quarltia de 503» rs. em nnanío foi fl;n certa.cs.ii, a fa!bir-se n* çdlebfe üp-J>lu.a •
legalmente avaliada aqúella escravinha, • òn&™ H"e taeríon^ dar no ih^ürql1 "^.'^ 

^ __„-n „„^ ,P ..a .
foi 

"dada 
do dinheiro emento o destina- pr«v,„r.«lT o fiegumte: «O José dei 

^ 
- -; 9? K1*» Q^e-%em

1 Amujo tcíTi-mf; ii rnsus para ubsõlve-io, i eAContraüos soltos serão mortos
mas ciíe.-o O.lorico, « quem terá pela- modo que & .câmara deter-

«Ei!e_qne continae:, ..r> #&&. e a carne mi Hâo éstiíer

absdver o Sr. J(,sé de Araújo, é ji pro- ^aW lcada' se:rá tía5a a<^ F»
ccr-ünr.e çondeninar o rn -jor O. Rosa
peb roubo quo um seu correligionário
e amigo pr;;t-c!>u na estincU* adminis-
trac.lí» dofüieridvt ?

N5ò{dú'v|d.!tDo»; rae^ confessem c/mu-
nosco que isto á mai»! do que. urna ver

Verdum cliava-se sitiada pelos prós- g?oUi» é uns m^nih é mais di> que
e mvia prevaricnçflo

do para !§o nobre fim pelo Exòi. Sr
Dr. Çoêi.hOí como já se fez cotr.Uar n(
numero í 47 deste jornal.

interessante episódio:
g Kis aqui uma historia, que não

data de hoátem è dei V0-

vumuwno^iidaeem-^bc sianos e era a praça comm^ndana pm.nmi::m\a^i 0 »ma preyaricnçflo.
yo jornai; da Uahta: BeamWire,:am'"'âos melhores officioos <^^'^^^^^^^^^^j^^^

Segúio homem no Gironde para tw- do -ércité 
^^ 0à hur!v(}0,C3 [lltítílÂ- ll^f^lropa uma companhia do voluntários 0!í,riara reftdci,se e BóVurepãiro. em **í~£ll _1Í!L—^

..•ancezôs.ao mando.de engenheiro da ^m cnnsp]hr)/ matou-se com um
i. :¦;-. tí •¦,).!. h- I ., que cheio do no- 1[ry (j.. pis(oí^ p;ira nfe iCGílcr a semo.

-'iaí|e.ertlhusiasmo, organisou .cm Munti- lhante humilhação e a" cruàrnicão devia
odeo. essa companhia de volümanos. sa[tir com as honrak da gueiMa"..-mi .numero da 02. aos quaes.ee mcpr- Seaundo o^ coSíume, era o ôfficial

mais moço da guarniçãn quem; devia-pioraram no Rio de Janeiro mais ia.
Esses dignos patriotas, que deixando krdT a capUuíaçáo ao Itei da Pnissia.

CpnsuliaramJòs ãssehlameiuoè e íoicha-
macio Marcôau Sábio então das filei-
rás uíii moço do 2â annosi de caboí-

;,,'!'':'v'v':' i"or :;G:-':-';;-: ios ioiiròs., e de côívpõiida.ejdírigiurse.
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Sons, negócios correm em defesa da na-
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Uereama aa companhia tíe nave-
Saçãjã a vapor do piau% emTh?»
resida. 3 de Outubro de Í670.

Pela gerencia da companhia de nave-
gação a vapor no nianhy se fãz :publfcp,
que de ora-em—diante no armâseni dá
rnèsma companhia se recebem cargas e
mercadorias mediante Vpaga de* 100
reis por cada Vülntne c menor tfe duas
arrobas e 160 por cada um dos que ti-
vnrem maior pezo dando-se preféretPm para o ombarque das mercadorias\
armasenadas," e sendo estas condnsidas
rio armasem para os barcos por conta
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vdo carmasenário dá companhia Ãntonió
Lopes Grj.lio. f\
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